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ESTADO DO MARANHÃO
Assembleia Legislativa
GABINETE DO DEPUTADO DR. YGLÉSIO

PROJETO DE LEI Nº ____, DE 2025

Autoria: DR. YGLÉSIO
INSTITUI O “DIA DO AGENTE DA RECEITA ESTADUAL” NO ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Estado do Maranhão, o Dia do Agente da Receita Estadual, a ser comemorado, anualmente, em 29 de dezembro.
Art. 2º A data ora instituída passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Estado do Maranhão, com o objetivo de reconhecer, valorizar e divulgar a relevância das atividades desempenhadas pelos Agentes da Receita Estadual no fortalecimento da administração tributária e no desenvolvimento econômico do Estado.
Art. 3º O Poder Executivo poderá promover, por meio da Secretaria de Estado da Fazenda e de outros órgãos correlatos, ações educativas, seminários, campanhas de conscientização e eventos institucionais alusivos à data, destacando o papel do Agente da Receita Estadual na arrecadação, fiscalização e combate à sonegação.
[bookmark: _Hlk165034609]Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA
	O presente Projeto de Lei tem como objetivo instituir o "Dia do Agente da Receita Estadual", em homenagem aos profissionais que exercem papel fundamental na gestão e fiscalização tributária do Maranhão, contribuindo diretamente para o financiamento das políticas públicas e para o equilíbrio das contas do Estado.
	O Agente da Receita Estadual é servidor que atua na linha de frente do sistema arrecadatório, prestando suporte essencial às atividades da Fazenda Pública estadual. É uma das autoridades competentes da SEFAZ para constituir o crédito tributário e para realizar a arrecadação, fiscalização e tributação dos três impostos estaduais, ICMS, IPVA e ITCMD. Seu trabalho diário é decisivo para a eficiência administrativa, justiça fiscal e combate à evasão de receitas públicas.
	Instituir uma data comemorativa é reconhecer a importância desses servidores, valorizar sua dedicação e compromisso com o interesse público, além de estimular a reflexão sobre o papel estratégico da administração tributária na consolidação do Estado Democrático e na melhoria dos serviços prestados à população maranhense.
	Por essas razões, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta proposição.
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